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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA OCTINGENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE REVISÃO DE JANEIRO DE 2023

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco  de  Assis  Vieira  Sanseverino.  Na  ocasião,  foi  deliberado  o  seguinte  procedimento  de
relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino:

001. Expediente: JF-SJR-5002043-43.2022.4.03.6106-
APORD - Eletrônico 

Voto: 188/2023 Origem:  JUSTIÇA  FEDERAL  -  6ª
SUBSEÇÃO  JUDICIÁRIA  -  SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO/SP

Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO

Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. CRIMES DE
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART.  297 DO CP),  ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA
(ART. 288 DO CP) E ESTELIONATO NA MODALIDADE TENTADA (ART. 171, § 3º C/C ART. 14,
INCISO  II,  DO  CP).  CONCURSO  DE  AGENTES.  ATUAÇÃO  VOLTADA  PARA  ATIVIDADE
CRIMINOSA. INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução
penal - IANPP. Em 11-11-2022, o MPF ofereceu denúncia em face dos réus V. A. da C. S., F. R. R.
C., M. V. L. M. M. e J. A. C. M. como incursos nos crimes previstos no art. 288 e art. 297, caput,
art. 171, § 3º, c/c o art. 14, inciso II, do CP, pela prática dos seguintes fatos: Os denunciados,
moradores  de  Goiânia-GO,  associados  para  o  fim  específico  de  cometer  crimes,  foram
surpreendidos,  no  dia  25-05-2022,  quando  tentavam  realizar  saques  fraudulentos,  com  a
utilização de documentos falsos, em agência da Caixa Econômica Federal de São José do Rio
Preto-SP.  Evidenciando  a  estabilidade  e  permanência  grupo  na  prática  delituosa,  foram
encontrados com eles diversas cédulas de identidade em branco, fotografias e uma impressora.
1.1. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 18-11-2022. 1.3. A defesa dos réus V. A. da C. S., M.
V.  L.  M.  M.  e  J.  A.  C.  M.  requereram manifestação  do  MPF a  respeito  da  possibilidade  de
realização de ANPP.  1.4.  O MPF manifestou-se pelo  não cabimento do ANP pelas seguintes
razões:  (i)  as circunstâncias dos fatos revelam que os acusados associaram-se para cometer
inúmeros estelionatos em face da Caixa Econômica Federal, sem contar as inúmeras falsificações
documentais por eles perpetradas; (ii) mesmo após ter sido flagrado nestes autos, V. A. da C. S.
foi novamente surpreendido, juntamente com outros comparsas, praticando o mesmo crime, no
dia 01-07-2022, na cidade de Nova Canaã/SP; (iii) J. A. C. M. não parece ter limites à prática de
delitos, vez que, depois ter cometido os fatos narrados na inicial, perpetrou o crime previsto no art.
157, § 2º, inciso II, do CP, sendo, por isso, preso preventivamente; (iv) embora o réu M. V. L. M. M.
tenha juntado certidões criminais negativas, é bem de ver que, tal qual os demais acusados, foi
surpreendido com inúmeros instrumentos de falsificação e grande quantidade de documentos
falsificados, o que revela, inconteste, a ambição do seu comportamento, com a finalidade do lucro
fácil, sem qualquer remorso quanto ao prejuízo que causaria à CEF e, assim, aos cofres públicos.
1.5. Apenas as defesas do réu M. V. L. M. M. peticionou com base no art. 28-A, § 14, do CPP. 2.
Remessa à 2ª CCR para análise. 3. No caso, o Juízo Federal recebeu a denúncia em 11-11-2022.
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3.1. A 2ª CCR/MPF firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou
circunstâncias inerentes ao tipo penal não são capazes, por si sós, de impedir o oferecimento do
acordo de não persecução penal. Precedentes: IANPP 0003514-56.2015.4.03.6000, Sessão de
Revisão nº 778, de 17/08/2020; IANPP 1.00.000.013952/2020-90, Sessão de Revisão nº 786, de
19/10/2020; IANPP 5070557-54.2020.4.02.5101, Sessão de Revisão nº 796, de 01/02/2021, todos
unânimes. 3.2. Preliminarmente, em face do concurso de crimes (art. 288, art. 297, e art. 171, § 3º
c/c o art. 14, inciso II, do CP), cabe examinar o preenchimento do requisito objetivo (art. 28-A do
CPP, pena mínima inferior a 4 anos de reclusão (art. 28-A do CPP). O art. 288 do CP prevê a pena
mínima de 01 ano de reclusão. O art. 297 do CP prevê a pena mínima de 02 anos de reclusão.
Em relação ao crime do art. 171, § 3º, c/c o art. 14, inciso II, do CP, cabe considerar a pena
mínima (01 ano de reclusão),  acrescida de 1/3  (art.  171,  § 3º),  reduzida da fração que mais
diminui (2/3), chegando-se a 05 meses e 10 dias. Assim, a soma das penas é de 3 anos, 5 meses
e 10 dias. O denunciado, em tese, preenche o requisito da pena mínima (art. 28-A do CPP). 3.3.
Entretanto,  no  caso  dos  autos,  o  Procurador  da  República  oficiante  manifestou-se  pelo  não
cabimento do ANPP, principalmente levando em consideração as circunstâncias relevantes da
prática criminosa. 3.4. Conforme salientado nos autos, foram encontradas CNH's em nome do réu
M. V. L. M. M., o qual foi surpreendido, juntamento com o comparsa J. A. C. M., dentro da Agência
da CEF, tentando sacar FGTS valendo-se de cédulas de identidade falsas. 3.5. Assim, diante das
circunstâncias  dos  crimes  praticados,  bem como da  considerável  quantidade  de  documentos
falsificados que foram encontrados em poder dos réus, o ANPP não se mostra suficiente para a
reprovação dos crimes cometidos. 3.6. Ressalte-se, por oportuno, a manifestação do Procurador
da  República  oficiante  no  sentido  de  que  o  réu  M.  V.  L.  M.  M.,  embora  não  apresente
antecedentes  criminais,  assim  como  os  demais  acusados,  foi  surpreendido  com  inúmeros
instrumentos  de  falsificação  e  grande  quantidade  de  documentos  falsificados,  o  que  revela,
inconteste,  a  ambição  do  seu  comportamento,  com a  finalidade  do lucro  fácil,  sem qualquer
remorso quanto ao prejuízo que causaria à CEF e, assim, aos cofres públicos. 4. Inviabilidade de
oferecimento do ANPP. 

Deliberação: Em sessão realizada nesta  data,  o  colegiado,  à  unanimidade,  deliberou  pela  inviabilidade  de
oferta do acordo de não persecução penal, nos termos do voto do relator.

CARLOS FREDERICO SANTOS
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

COORDENADOR
TITULAR DO 1º OFÍCIO

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA

RELATOR
TITULAR DO 3º OFÍCIO

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
SUBPROCURADORA-GERAL DA REPUBLICA

TITULAR DO 2º OFÍCIO

2/2


